
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
GABINETE DO PREFEIIO

LEI N9 2.1fi3 - DE 26 DE JULHU DE 1.979.-

Autoriza 0 Executive Muni-

cipal a abrir Crédito Especial no mg
10: do or: 420.noo,uo e dé outras :
providéncias. h

IUAN JACCB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro; '

F890 saber que a Samara “u"iCiPal aprovou a eu sanéffi

ciono a seguinta

L E I:~

- Art. 19 - Fica 0 Executive Monicipal autorizado a aég

brir Crédito Especial no valor de 2&3 420.000,DO (JUATRDCENTDS E Vlflp}

TC MIL CRUZEIRUS) para a saguinte despesa n30 prevista no orgamanto:

Drojeto n9 1.034 - Cbras para Meihorias na MN 105

firgfio: 03 - Secretaria Municipal de Dbras a Uiagao' .
Unidade Orgamantéria: 01 - Secretaria Municipal de Q {

bras e UiagEo a érgaos Auxiliares L
Fungao: l6 - Transports
Drograma: 91 - Transports Urbano

Sub Frograma: 575 - Uias Urbanaa

Elemento do Despesa: 4.1.1.0 - Obras a Instalagaes

Art. 29 - Para cobertura do Crédito aberto palo artiii

go anterior, serviré do recurso o numerério recabido do Goyerno Fadg

ral (FNDU/FDTU) através da Empresa Brasilaira do Transportas Urba- "

nos - E8TU.

_ Art. 39 - Ravogadas as disposigaes am contrério,

presents Lei entraré em vigor no data de sua publicagfio.

GRBINETE DD PREFEITU MUNICIPAL 1UNTENEGRO, 26 dB-

Julho da 1.979.—
IV N JACOB ZIMMER

— Prefeito —

— Sucratério Geral -


